
DENÚNCIAS:

EXCELÊNCIA EM SANIDADE 
AGROPECUÁRIA

1° EXAME DE REBANHO*

Aguardar de 6 a 12 meses para o 2° exame

O QUE FAZER QUANDO
HOUVER INGRESSO ANIMAIS?

2 exames na origem 
em até 90 dias antes do 
embarque, sem repetir 

no destino**

2° EXAME DE REBANHO*

Ingresso livre 
de outras 

propriedades 
CERTIFICADAS 

vigente)

Exame de 
origem até 60 

dias antes 
do ingresso

Exame de 
reteste até 90 

dias após
o ingresso**

CERTIFICAÇÃO

*Atualização de cadastro (verificação de brincos)
**Intervalo mínimo de 60 dias entre os testes



DEFINIÇÕES:

Propriedade: unidade epidemiológica com 1 ou mais rebanhos, com 
mesma área de manejo, separados ou não por cercas / mata fechada;

UEP (Unidade de Exploração Pecuária): cadastro de rebanho por 

pode ter várias UEPs:

Bois de canga / trabalho

Gado de corte

Gado de leite

Gado misto

Opção 1: animais com 2 exames negativos realizados na propriedade 
de origem e Guia de Trânsito Animal (GTA). Os testes devem ter 
um intervalo de 60 dias, sendo a entrada em até 90 dias do 
1º exame negativo.

Opção 2: animais com 1 exame negativo na origem e GTA. 
Após o ingresso dos animais, retestar em até 90 dias da 
entrada e, no mínimo, 60 dias após o teste na origem.

Opção 3: entrada livre para animais provenientes de propriedade 
certificada com certificado válido no dia da movimentação e 
emissão de GTA. 

Saída de animais: 

5 - Testar todos os bovinos e bubalinos da propriedade, 
independente da finalidade (reprodução, corte/engorda),
inclusive se estiverem em diferentes UEPs. 

Exames de brucelose: fêmeas e machos 
inteiros acima de 8 meses de idade. O 2º 
teste deve ser realizado em laboratório 
credenciado.

Exames de tuberculose: fêmeas e machos 
acima de 42 dias de idade. 

1- Procurar um médico-veterinário habilitado (MVH) e
solicitar abertura de processo, comunicando a Cidasc do
interesse em certificar;

2- Assinar o requerimento (disponível no site da Cidasc),
para autorizar o MVH a dar continuidade ao processo;

3- Atualizar o cadastro da propriedade e dos animais
(todos acima de 42 dias de vida devem estar brincados).
Produtores deverão estar cadastrados em seus
respectivos rebanhos;

4- Realizar 2 exames negativos consecutivos com 6 a 12
meses de intervalo, por médico-veterinário habilitado
no PNCEBT (Programa Nacional de Controle e
Erradicação da Brucelose e da Tuberculose Animal);

Anual. Os exames para renovação devem ser realizados antes
da data de  vencimento do certificado.

Liberada para todas as finalidades, inclusive saída para exposições 
com retorno à origem.




